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; FUNCIONARIO 

LEI Nº 1086/2003 

SÚMULA:- Institui a prática da leitura da BÍBLIA 
SAGRADA, nas Instituições de Ensino do Município e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de Autoria dos 
Vereadores: Alcides Ferreira e Valdir da 
Silva. 

Art. l º - Fica instituído nas Escolas e Centros de 
Educação Infantil do Município de Sarandi, Estado do Paraná, a prática de leitura de uma 
passagem da BÍBLIA SAGRADA_, em todos dias letivos. 

Parágrafo único - Os alunos, antes de adentrarem as 
salas de aulas, perfilados, farão a leitura de uma passagem bíblica com auxílio dos 
coordenadores. 

publicação, 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 




